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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO
GABINETE DO VEREADOR HENRIQUE LEAL SAMPAIO


INDICAÇÃO - Nº                /2021


O Vereador Henrique Leal Sampaio que a esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, ouvido o plenário, e cumpridas às formalidades regimentais, vem indicar ao Prefeito Municipal, Senhor Marcones Libório de Sá, e ao Secretário de Saúde, Senhor George Arraes Sampaio, que faça a impressão e distribuição de cartões de vacinação contra o SARS-CoV-2 (novo Coronavírus), em Braille para os deficientes visuais, e a disponibilização de um intérprete de libras em cada posto de vacinação para os deficientes auditivos, promovendo assim a acessibilidades desta classe no rol de imunização da COVID-19 em Salgueiro - PE.
 
JUSTIFICATIVA:

Atendendo ao pedido da comunidade solicito que seja feito impressão e distribuição do cartão de vacinação contra o SARS-CoV-2 (novo Coronavírus) em braille para os deficientes visuais e a disponibilização de um interprete de libras em cada posto de vacinação para os deficientes auditivos. 
A referida indicação inclui as pessoas com deficiência visual que vão se vacinar contra a Covid-19 em receber uma versão em braille do cartão de vacinação, melhorando assim a acessibilidade desse público. Esse sistema de leitura caracteriza letras e números por pontos em relevo. A possibilidade da leitura em braille traz mais autonomia para as pessoas. É a comunicação que faz com que as pessoas se sintam iguais. O lançamento do cartão de vacina em braille é um ganho muito importante. Muitas vezes nós ouvimos em outros meios de comunicação, mas não sabemos como escrevemos. Através do braille, melhoramos a nossa linguagem com o público com deficiência auditiva. Quem já se vacinou pode procurar um dos pontos de vacinação da capital para solicitar a versão em braille. Da mesma forma, é importante a presença de um tradutor de libras nos postos de vacinação para os deficientes auditivos. Tendo em vista da função importante que esses profissionais exercem para essas pessoas, se vê a necessidade da inclusão e acessibilidade. Desta forma, estarão protegidos os referidos profissionais e a população em geral, que frequenta os estabelecimentos de forma a se abastecerem dos produtos necessários às suas residências.
Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o encaminhamento de tal solicitação, com sentido de melhorar a qualidade de vida da comunidade. Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação da indicação.
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José Henrique de Lima Leal Sampaio Angelim
Vereador
______________________________________________________________________________________________________________________________
PRAÇA PROFESSOR URBANO GOMES DE SÁ N.º 14 , SANTO ANTÔNIO – CEP 56.000-000, SALGUEIRO – PERNAMBUCO
FONES (87)3871-0870 / 3871-2794 - OUVIDORIA: 0800 281 3230 – WWW.SALGUEIRO.PE.LEG.BR
image1.png
=Z2—, CAMARA MUNICIPAL DE

CASA EPITA'(']O ALENCAR





